
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIÁS

MOÇÃO DE REPÚDIO

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Ipameri, Estado

de Goiás.

O Vereador que a presente subscreve, com a adesão 

dos demais Vereadores, nos termos regimentais e, ao depois de 

apreciação plenária, requer a Vossa Excelência o envio à 

Assembléia Legislativa de MOÇÃO DE REPÚDIO à proposta de 

criação de mais um imposto direcionado ao Agronegócio no 

Estado de Goiás.

Considerando o projeto de lei, oriundo do Governador 

do Estado de Goiás para a taxação do agronegócio, contribuição 

de até 1,65%, a ser cobrada sobre a produção agropecuária.

Ressalte-se, por oportuno, que a aprovação da já 

mencionada matéria representará um verdadeiro retrocesso. A 

sociedade Goiana já está muito onerada. Esse é um imposto de má 

qualidade porque é cumulativo e incide sobre toda a cadeia 

produtiva e o governo do Estado tem de fazer cortes, tem de 

cortar gastos, na carne.

O impacto dessa medida na economia será péssimo,

polis uma taxação a mais poderia inviabi]izar-o-sator agropecuário,
------------------------- ---

Au.^Dr.  Goní es  da F r o t a ,  n® 12 -  C e n t r o ,  I p a m e r i / G O  Te+e/Tax: (064)  3 4 9 1 - 2 2 4 4
www.camaraipameri.go.gov.br -  camara@camaraipameri.go.gov.br

1

http://www.camaraipameri.go.gov.br
mailto:camara@camaraipameri.go.gov.br


PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI
ESTADO DE GOIÁS

gerando índices de desemprego e freando o desenvolvimento tão 

necessário para a sociedade, o estado e o país. Esse não é o 

caminho. Todo e qualquer déficit orçamentário do governo tem de 

ser combatido com cortes de gastos, e não com aumentos de 

impostos. A equipe econômica estadual deve criar condições para 

a retomada do crescimento.

Fica aqui mais uma vez o nosso protesto, e a nossa 

indignação e insatisfação, em face desse imposto estadual, visto 

que os mais carentes devem ser impactados com o repasse de 

preços aos consumidores finais.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas às 

formalidades, REQUEREMOS que conste na ata da Sessão 

Ordinária, e envie cópia desta MOÇÃO REPÚDIO aos Deputados 

Estaduais da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, no 

intuito de tomarem providências de agirem contra tal aprovação.

SALA DAS SESSÕES, em Ipameri, Estado de Goiás, 

aos 23 dias do mês de novembro de 2022.

PaÚlcvSugai
Vereador Outorgante
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